
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

C. HOFFMANN

EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

PREGÃO PRESENCIAL N2 102/2017
PROCESSO LC n.9 161/2017
HOMOLOGADA 21/07/2017

OBJETO: Aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para
manutenção das atividades junto a Secretaria IVIunicipal de Saúde.

FORNECEDOR: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

VALOR GLOBAL: R$ 5.470,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE IfCfMÇÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N9 102/2017.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para manutenção das atividades junto a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 20 de julho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da saia de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiily Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
wvi/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de julho de 2017.

/LroMAR ROHDEN

Prefeito dc^unicípio
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Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SOLICITAÇÃO DECOMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA; Solicita-se abertura do processo licitatório para aquisição de um
equipamento para impressão de senha eletrônica (painel de senhas),mão de obra para instalaçãoe
treinamento para o uso para o setor de agendamento.
Segue anexo termo de referencia com especificações do equipamento. /
OB.TETO: 01 Painel de senhaseletrônica e mãode obrapara instalação de senhaeletrônica^
treinamento.

Valor Estimado

Solicitado Por: JOHN NODARI

Data da Solicitação: 07/04/2017

Assinnturn

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento / / Assinatura^

Carimbo

íéberNodarí
_ jA.19=09_

Saúde

SECRETARIA DE FINANÇAS
Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

1

GABINETE DO PREFEITO /) /

Autorizado / / f ") Não Autorizado

Data 2^ / j ^ Assinatura /

Carimba !/ IJ

/
RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL /

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em / / Assinatura

NF Recebida em / / Carimbo
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TERMO PE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÕES

Pato Bragado 07 de abril de 2017

foi) Objeto

Aquisição de painel de senhas eletrônica para estruturação do setor de agendamento do
Município de Pato Bragado/PR.

C02) Motivação

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado, solicita aquisição de um equipamento para

impressão de senha eletrônica (painel de senhas) para o setor de agendamento, vem com intuito

de organizar e agilizar o atendimento aos munícipes.

(03) Especificações técnicas

Lote 01

Quantidade Especificação Descrição do produto Valor

Unitário

Item 01 Equipamento para
impressão Senha
eletrônica(painel
de senha)

Painel Senha eletrônica-

01 Impressora de senha Xprintercom data e
hora;
04 botão acionador;
01botão de ajuste;
01 suporte para painel de senha;
Olpainel senha guichê 12 cm;
10 Bobinas termo sensível.

Item 02 Mão de obra Mão de obra para instalação de senha
eletrônica e treinamento

Será exigida visita técnica ao local da instalação do equipamento.

(04) Prazo, local e condicões de entrega ou execução

Edvino Fritzen, num prazo de 15 dias.

(05) Prazo e condicões dc garantia

Conforme suas especificações técnicas

*(06) Responsável pelo rccebimcnto, telefone e c-mail

Os equipamentos serão recebidos e conferidos pelo setor de compras.

(07) Condições e prazos dc pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos
do Edital.



(09) Obrigações da contratada

Os equipamentos deverão ser entregues conforme solicitação de boa qualidade e dentro dos
prazos de validade.

(10) Oualifícacão técnica

*(11) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço por Lote

(12) Valores referenciais de mercado

Conforme anexo

(13) Resultados esperados

(14) Sanções

Ver Legislação pertinente.

(15) Condições gerais

Por se tratar de recursos estaduais, solicita-se a inclusão da clausula antifraude e anticorrupção,
conforme resolução SESA n° 329/2015.

)ARI

Secretário d^Sáúdé de Pato Bragado/PR
fehn Jefefson Weber Nodari

CPF: 056.669.41»4)9
Secratàno Munic. de Saúde
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
Avenida Continental, nM347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado- Paraná - Fones: (0xx45)3282-I768 / 99825-7348
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-I7-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail/skype: thevesom@hotmail.com

ORÇAMENTO

CLIENTE: Prefeitura do Município de Pato Bragado.
Posto de Saúde

Especificação técnica do objeto:
Item Qtd Unid

01 Uníd

Und

10 Und

Und

Und

Descrição do objeto

Senha e quíche seqüencial.
- Display de senha e guichê;
- Para senhas seqüenciais;
- Com 03 dígitos para senha e 01 dígitos para
guichê (painel para até 09 guichês);
- Dígitos de 2,3 pol. (5,5 cm de altura útil dos
dígitos em led's difuso monocromático
vermelho);
- Uso interno;
- Acionado através de controle receptor de rádio
freqüência (vendido a parte);
- Fonte de alimentação (incluso)
- Dimensões do painel: 40 x 15x 05 cm
(aproximadamente);
- Distancia de visibilidade de até 25 metros;

Acionador de rádio freqüência - RF .

Bobina para impressora térmica

Impressora térmica um botão.

iVlao de obra para instalação, suporte de
fixação, buchas, parafusos, canaletas, etc.

MARCA R$ Unit R$ Total

Vital tech

1.399,00 1.399,00

Vital tech 60
7

240,00

Vital tech 10,00 100,00

Vital tech 1.610,00 1.610,00

Thevesom

400,00 400,00

Total KS 3.749,00

Pato adM 13 de abril de 2017

(üóvisVroffmann
\CPF: 09À074.788-30

vRG:
Nota:Orçamento comvalidade de 10(dez)dias corridos.

FONE: (45)3282-1768-Av.Conlinental, 1347-Sala 2 - PaioBragado-Pr •CEPSS.94g-000
E-mail: thevesom@botmail.com

n 8.563.813/0001-553-
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
AV. continental. 1347. SALA 02 -CENTRO

I QEP" 85.948-000 •PATO Bi?AGAD0 PR-
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ATHENAS

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ATHXIMAS ESPORTES

CNPJ: 07.692.301/0001-72 l.E: 903.560.15-00

Fornecedor: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Endereço: RUA MARINGÁ, 2708 - SALA 01 - JARDIM LA SALLE - TOLEDO - PARANÁ
Telefone: (45) 3378- 3186 - Fax: (45) 3378-3186 Celular: (45) 9912-0060

E-mail: athenas_esportes@hotniail.com

CNPJ: 07.692.301/0001-72

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

FONE: (45)3282-1522
A/C: DISEL

ORÇAMENTO

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados.

Item Ouant. Descrição

01 01 Equipamento para painel impressão de senha eletrônica (painel de Senha) sendo:
• 01 imoressora de senha Xorinter com data e hora - Modelo T58KC

• 04 botão acionador

• 01 botão de ajuste

• 01 süporte para painel de senha
• 01 painel senha guichê 10 cm

• 50 bobinas termo sensíveis

2.900,00 2.900,00

02 01 Mão de Obra para instalação 450,00 450,00

Toledo, 23 de Junho de 2017.

ATHENAS ARTIGOS ESP08TIV0S LTDA

Dalír Miguel Phíllppsen
DEP. COMERCIAL

Rua Maringá, 2708 - Sala 1 - Jardim La Salle - Toledo -PR - CEP: 85903-620

Telefone/ Fax: (45) 3378-3186 - Email: athenas esDortes@hotmail.com

r07.692.301/0001-72n
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

. RUA MAWNGA.270e-SALA WD. IA SALLE .
i C^aS903-420-TOLÊDO PR. ^



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR26293/2017 30/06/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

3283 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.99.99.00 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/06/2017 até 30/06/2017

Empenhado no Período.... 0 00

Liquidado no Periodo.... = 0 00

Anulado no Periodo = 0 00

Pago no Periodo 0 00

Empenhado até o Periodo. - 0 00

Liquidado até o Período. = 0 00

Pago até o Periodo = 0 00

A Pagar Processado = 0 00

A Pagar nâo Processado.. = 0 00

Total a Pagar = 0 00

Despesa Principal: 3229

Folha:



Estado do Paraná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR26293/2017 30/06/2017 Folha:

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 3229 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.009 Fundo Municipal de Saúde

Funcional = 103011450 Saúde

Projeto/Atividade = 2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/06/2017 até 30/06/2017

Dotação Inicial = 90,

O
o

o

,00

Crédito Suplementar = 0, 00

Redução Orçamentária.... = 0,,00

Empenhado no Periodo.... = 15..784, 70

Liquidado no Periodo.... - 3,.571,,40

Anulado no Periodo = 2 .949,,80

Pago no Periodo = 3..861, 52

Empenhado até o Periodo. 55,.883,,84

Liquidado até o Periodo. = 22 .684, 34

Pago até o Periodo = 21,.324,,46

A Pagar Processado = 1,.359,,88

A Pagar não Processado.. = 33,.199,,50

Total a Pagar = 34,,559, 38

Saldo Bloqueado = 0',,00

Saldo Reservado = 0, 00

Saldo Disponível 34,.116,,16



Estado do Paraná

Prefeitura do Munieipio do Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR26293/2017 30/06/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Uaidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

3031 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30.16.00.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/06/2017 até 30/06/2017

Empenhado no Periodo....
=

673 00

Liquidado no Periodo.... = 673 00

Anulado no Periodo = 0 00

Pago no Periodo = 0 00

Empenhado até o Periodo. = 912 50

Liquidado até o Periodo. = 912 50

Pago até o Periodo = 239 50

A Pagar Processado 673 00

A Pagar nâo Processado.. = 0 00

Total a Pagar = 673 00

Despesa Principal: 3016

Folha:
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Estado do Paraná

Pxefeituza do Município de Fato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR26293/2017 30/06/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

3040 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30.26.00.00 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/06/2017 até 30/06/2017

Empenhado no Periodo...

Liquidado no Periodo...

Anulado no Período

Pago no Periodo

Empenhado até o Periodo

Liquidado até o Periodo

Pago até o Periodo

A Pagar Processado

A Pagar não Processado.

Total a Pagar

0,00

0,00

O, 00

1.456,80

1.456,80

1.456,80

1.456,80

0,00

0,00

O, 00

Despesa Principal: 3016

Folha:



. A ••
''Estado do Paraná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CK26293/2017 30/06/2017 Folba:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 3016 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.009 Fundo Municipal de Saúde

Funcional = 103011450 Saúde

Projeto/Atividade = 2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

Natureza da Despesa... = 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipa Binacional

Saldos de 01/06/2017 até 30/06/2017

Dotação Inicial = 65.000, 00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Periodo.... = 18.511,68

Liquidado no Periodo.... = 15.951,78

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo = 15.312,12

Empenhado até o Periodo. = 54.112,15

Liquidado até o Periodo. = 42.668,92

Pago até o Periodo = 30.306, 11

A Pagar Processado = 12.362, 01

A Pagar nSo Processado.. = 11.443,23

Total a Pagar = 23.806,04

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 10.887,85



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR26293/2017 30/06/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

3350 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

4.4.90.52.34.00.00 mAQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/06/2017 até 30/06/2017

Empenhado no Periodo.... = 0 00

Liquidado no Periodo.... = 0 00

Anulado no Período = 0 00

Pago no Periodo = - 0 00

Empenhado até o Periodo. = 0 00

Liquidado até o Periodo. = 0 00

Pago até o Periodo = 0, 00

A Pagar Processado = 0, 00

A Pagar não Processado.. = 0, 00

Total a Pagar = 0 00

Despesa Principal: 334 6

Folha:



Estado do Paraná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CB26293/2017 30/06/2017 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bxagado

Unidade Gestora: PREFEITUEyV DO MUNICÍPIO DE PATO DRAGADO

Conta = 334 6 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. « 02.009 Fundo Municipal de Saúde

Funcional = 103011450 Saúde

Projeto/Atividade = 2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

Natureza da Despesa... = 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/06/2017 até 30/06/2017

Dotação Inicial = 5.000,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Periodo.... = 0,00

Liquidado no Periodo.... ° 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Periodo = 0,00

Empenhado até o Período. = 600,98

Liquidado até o Período. •> 600,98

Pago até o Periodo = 600,98

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 4.399,02



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de julho de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito IVlunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para manutenção das
atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes dotações orçamentárias:

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103011450204 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.16 - 3031 - Material de Expediente - Fonte 505
4.4.90.52.34 - 3350 - Maquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos - Fonte 505
3.3.90.39.99 - 3283 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

CorjEÍia mente

DJONI )ER ROHDEN

SECC(£TÂRIO 0E FINANÇAS

Av. Willy Batlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Foto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 102/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a aquisição e instalação de um painel de senha eletrônica para manutenção das
atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em dois orçamentos. Esta procuradora não tem condições de
analisar se o mesmo encontra-se ou não dentro do praticado no mercado cabendo tal
responsabilidade ao solicitante.

Alerto que o superfaturamento na estipulação do teto para os procedimentos
licitatórios é pratica criminosa e intolerável, portanto, o teto de cada item deve ser
meticulosamente calculado para evitar valores abusivos.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal 048/2015 bem como
subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 05 de julho de

Lu/t
ÓAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de julho de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretário Municipal de Saúde.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para
manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde, vimos comunicar que de conformidade
com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93..

Atenciosamente

LEOMAR ROHDEN

Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 102/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20min do dia 20/07/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.s 102/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n,g 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno oorte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 20/07/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para
manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme relacionado no Termo de
Referencia anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo M- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIll do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar

123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n2
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

S.lDocumentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do

proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou deciaracão

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, iiora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que conteniia fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais

e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados

ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos

agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este ücitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Ücitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n2 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 20 de julho de 2017, às
14h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida W\\[y Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente

fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o

constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope

e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em

papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;
Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
Classificação das Propostas de Preços;
Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente{s) que tiver(em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);
Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos

não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

7.4.5

7.4.6

7.4.7

7.4.8

7.4.9

Í^sEn51iíoresP$^^|í5^
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LiaTAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Brogodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.502-" DOCUMENTA ÇÃO "
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valorem moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, quando for o caso, bem como Valor global

da proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

:^NÍÍ^RR0BQSl^DÍHREj^
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

10.9 Anexo à Proposta de preços, a licitante deverá apresentar a Declaração de visita realizada pelo

responsável da empresa junto a Secretaria de Saúde, sendo que este setor expedira os referidos atestados

de visita, declarando que a proponente vistoriou e conhece todo o ambiente aonde será instalada o

equipamento de senha eletrônica.

DE|iyílGROEMRRESA«EiEMRRES®EIRE0lJEN0lP.ORíIiÊÍSEDIÀD^^^

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo iniciai
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
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8.656, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa{s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
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13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habi[itação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal {Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômíco-FInanceíra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
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13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, art. 72, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das OShOOmin às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários

mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
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14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;

14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

fflSlIÕlgjBEgl
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior a R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

16.1 O fornecedor deve declarar a marca dos materiais/equipamentos que vai entregar na hora'da
abertura da licitação, junto a proposta de preços.
16.2 Uma vez solicitado os materiais/equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após a
solicitação efetuada, junto a Secretaria Municipal de Saúde;
16.3 Garantia mínima de 06 (seis) meses, contados da data da entrega dos equipamentos.
16.4 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de até 06 (seis) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

16.5 Os materiais/equipamentos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.6 Os materiais/equipamentos serão solicitados pela Secretaria de Saúde e deverão ser entregues em
parcela única junto a Sede da Secretaria.
16.7 Os materiais/equipamentos serão recebidos e conferidos pelo Setor de Compras do Município.

ime0ESlDÉ!^WEl^"ín0ÍTRRÊvTsÃ^^^^
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias.17.1 O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos

materiais/equipamentos, condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de
Saúde.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
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17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103011450204- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.16 - 3031 - Material de Expediente - Fonte 505

4.4.90.52.34-3350 - Maquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos - Fonte 505
3.3.90.39.99 - 3283 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

l'8|DlSjRÉQ'UERlMENiri0SlDEFÈ?GL '̂REGrMÉNl^
18.1 Efacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdoís) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13[i30min às 17h00min.

18.3.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mai! ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

IIENfTiESjBEHMP.lJGNAÇAO^e)#D[fA^
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudícatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudícatário, sendo que;
20.3.1 Se o representante do adjudícatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comerciai, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudícatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudícatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudícatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudícatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, Inciso XII, ambos da Lei
Federal n.s 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a Inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro Instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do Item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, Inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

2-ÍfDWWÍÊR^ÃW0NitiRMlliaa
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômlco-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de supervenlêncla de fatos imprevisíveis, retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por melo do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1
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22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Entregar os materiais/equipamentos, conforme estabelecido neste Edital e forma
estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23|DASmENÃÜIDMESj

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

23.1 O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
2-3.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5Dec!aração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o iVIunicípio e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
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23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última

publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer o/ítro, por mais privilegiado que seja.

gado - PR, aos t/lís dias do mês de julho de 2017.

/LEOMAR ROHDEN

Preteito do Municíi io
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^ERMO DECRERERENG A

RREGA0jPJ?ESENGIALÊN!#lO2Z2Ol^^

1. DO OBJETO:

Aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para estruturação do setor de agendamento e
manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Pato Bragado - PR,

sendo que as características mínimas dos materiais e equipamentos são as relacionadas abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS V. UNIT.

01 01 UNID. Painel Senha eletrônica - contendo:

01 Impressora de senha com data e hora;
04 botão acionador;

01 botão de ajuste;
01 suporte para painel de senha;

01 painel senha guichê 12 cm;

3.074,50

02 01 UNID. Mão de obra para instalação de senha
eletrônica

425,00

03 200 UNID. Bobinas termo sensível 57x22xlv 10,00

O fornecedor deve declarar a marca dos materiais/equipamentos que vai entregar na hora da
abertura da licitação, junto a proposta de preços.

Uma vez solicitado os materiais/equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após
a solicitação efetuada, junto a Secretaria Municipal de Saúde;

Garantia mínima de 06 (seis) meses, contados da data da entrega dos materiais/equipamentos.
O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de até 06 (seis) meses, contados da data de

assinatura do Termo Contratual.

Os materiais/equipamentos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Os materiais/equipamentos serão solicitados pela Secretaria de Saúde e deverão ser entregues em
parcela única junto a Sede da Secretaria.

Os materiais/equipamentos serão recebidos e conferidos pelo Setor de Compras do Município.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2017.

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
sedecom

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

, Bairro

Estado

n9

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
r\- , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

{Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.9 , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inldôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Sr.(a)
pela SSP/_

Inscrita no CNPJ n.9

e do CPF n.2

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou Insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE ÍLei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPFns. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 32 da LeiComplementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 32 da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n®.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.5 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a} , portador(a) do documento de identidade R6 n.^ , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissãode Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento/prestação de serviços XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s

/2017, conforme relacionado abaixo:

Item Quantid Descrição dos Produtos/Equipamentos/Marca Valor Unitário do

Item (RS)
Valor Global do

Item (RS)

Valor global do Lote

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ {

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega:
Prazo da Garantia:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO ÍX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017

Contrato de Fornecimento que entre sí celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE; Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.630.683-0/PR e do CPF n^
550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.^ 398, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n2 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.9 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para estruturação do setor de agendamento e
manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Pato Bragado - PR,
sendo que as características mínimas dos materiais e equipamentos são as relacionadas abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS V. UNIT.

01 01 UNID. Painel Senha eletrônica - contendo:

01 Impressora de senha com data e hora;

04 botão acionador;
01 botão de ajuste;
01 suporte para painel de senha;

01 painel senha guichê 12 cm;

3.074,50

02 01 UNID. Mão de obra para instalação de senha
eletrônica

425,00

03 200 UNID. Bobinas termo sensíveis 57x22xlv 10,00

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
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Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n2 / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. Afiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
O valor global deste Contrato será de R$ sendo que R$ ...refrem-se amão de obra. O
pagamento será efetuado em até 30 dias após a efetiva entrega/prestação dos serviços, condicionados ao
tremo de aceitação da Secretaria Municipal de Saúde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
Informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a qual
não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103011450204 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES Dü FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.16 - 3031 - Material de Expediente - Fonte 505
4.4.90.52.34-3350 - Maquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos - Fonte 505

3.3.90.39.99 - 3283 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os materiais e equipamentos no lugar e forma estabelecidos no contrato, bem como
prestar os serviços necessários para a instalação do mesmo.

b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Foto Bragado - Paraná
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a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o IVlunicípio e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos Ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste Item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:
O fornecedor deve declarar a marca dos materiais/equipamentos que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Uma vez solicitado os materiais/equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após a
solicitação efetuada, junto a Secretaria Municipal de Saúde, bem como a instalação do equipamento;
Garantia mínima de 06 (seis) meses, contados da data da entrega dos materiais/equipamentos.
O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de até 06 (seis) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

Os materiais/equipamentos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
Os materiais/equipamentos serão solicitados pela Secretaria de Saúde e deverão ser entregues em
parcela única junto a Sede da Secretaria.
Os materiais/equipamentos serão recebidos e conferidos pelo Setor de Compras do Município.

Cláusula Décima Segunda - Da Fraude e da Corrupção
O Contratado deve observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética durante
o processo de execução deste Objeto Contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com O objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de execução de contrato;
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
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ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos:
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar a execução do contrato.

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste Contrato; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar O
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas da execução um contrato financiado pelo
organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO, devera concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do

contrato.

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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•V? PAINÉIS

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa HIgor Rafael Ribeiro 04568008670, Inscrita no CNPJ
n.o 13.175.483/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. HIgor Rafael
Ribeiro, portador do documento de identidade RG n.o MG8.388.700, emitido pela PC/MG, e
do CPF n.o 04568008670, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n®. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar
no. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do
artigo 3° da Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Belo Horizonte, 12, de Julho de 2017.

fl'»

HIgor Rafael Ribeiro
RG: MG.8.388.700/ CPF: 04568008670

Diretor Comercial

Rua Bom Retiro, 210, Jardim Montanhês, Belo Horizonte-MG
www.hrDainels.com.br - (31) 2514-1009 - (31) 99148-3506
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa Higor Rafaei Ribeiro 04568008670, inscrita no CNPJ
n.o 13.175.483/0001-07, por intermédio de seu representante iegal, o Sr. Higor Rafaei
Ribeiro, portador do documento de Identidade RG n.o I^G8.388.700, emitido peia PC/MG, e
do CPF n.o 04568008670, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII,
da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Higor RafaePiRfceinó •' •
RG: MG.8.388.yO0[/CW:.O45 18670

Diretor Comertial

Belo Horizonte, 12, de Julho de 2017.

Rua Bom Retiro, 210, Jardim Montanhês, Belo Horizonte - MG
www.hrpaineis.com.br - (31) 2514-1009 - (31) 99148-3506
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
13.175.483/0001-07

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

29/01/2011

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

HIGOR RAFAEL RIBEIRO 04568008670

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASI/^

HR PAINÉIS E SISTEMAS ELETRONICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
79.11-2-00 - Agências de viagens
85.99-6-03 - Treinamento em Informática

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

73.19-0-03 - Marketing direto
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R BOM RETIRO

NUMERO

210

COMPLEMENTO

GALPAO 2

CEP

30.730-650

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM MONTANHES

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HIG0RR1BEIR0@YAH00.C0M.BR

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAOCADASTRAL

ATIVA

MOTIVODE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAOESPECIAL
********

TELEFONE

{31)9148-3506

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/07/2017 às 14:24:28 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇAOCADASTRAL

29/01/2011

DATA DASITUAÇAOESPECIAL
********

Página; 1/1

20/07/2017 14:22
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Razão Social; C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, rf 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão presencial n2: 102 /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTÓ

Aempresa, C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nS:
18.563.813/0001-55, com a sede à Avenida Continental, 1347 no Centro da Cidade de Pato Bragado/Pr, neste
ato representada pelo proprietário Sr. Clóvis Hoifmann, RG n^: 8.069.014-2, CPF/MF n^: 099.074.788-30, resi
dente na Avenida Continental, 1349, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estádio do Paraná, pelo presente
Instrumento de mandato, nomeia e constiui, seu Proculador o Sr. Clóvis Hoffmann, RG. Ns 8.069.014-2, CPF
n9 099.074.788-30, residente à Avenida Continental, 1349, no centroda Cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado, praticar osatos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^: 102 /2017 usando
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ouacordos, receber e darquitação, obtendo ainda, substabelecer esta emoutrem,
com ousem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

CLOVI

CPF: 01^.074.788
RG: 8.0è^l4-2
Proprietário

Pato Bragado, 20/07/2017

r18.563.813/0001-55'
c hoffmann empreendimentos eireu

AV. CONTiNENTAt. 1347. SAIA02 • CÉNTRO
i CEP: 85.94fr000 •PATO BRAGADO • • PR.^

FONE: (4S)32S2-1768 - Av.Continental, 1347- S2la2 - PatoBragado - Pr - CEP8S.94S.000

E-mail: thevesom@hotmail.coni
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GOVERNO DO PARANÁ

fuNTA cSRaAL °°
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA páalna- fiM / nno
flrqulv^sjTgsteJunta^ osão vigentes

Nome Empresarial
C. HOFFMANN EMPREENDIMEWtolEIREÜ^ME
Natureza Jurídica; EMyRÍSA^iNDivTDW%Ê^RESPO^ABrLlDÁD^
Número deIdentificação doR^lslrp.âê
Empresas • NIRE (Sede)
41 60006890-4 :y/A«-5P%òpqK5^

1j'Kn 1--.S
;Dáta de Arquivamento do

Ato Constitutivo

23/07/2013%
N® e ComplêmWo,.Balrròrt)ÍsÍlto;''MunlcípIo, UF, CEP). AAVENIDA C0rmNEMTALp1347-SALA 02. CEWTRO. PATO BRAGADO. PR. 85.948^)00 >1^

Data de Início
de Atividade

12/07/2013

Capital: R$ 93.700,00
(NOVENTA ETRES MIL ESETECENTOS REAIS)

Capital Integrallzado: R$ 93.700,00
(NOVENTA ETRES MIL ESETECENTOS REAIS)

Titular
Nome/CPF

Objeto V * I

PcrHwifrt manut^nçao de equipamentos de segurança)alarmes, ecerca elétricas; Comerciovárelista de Moveis oaraVarellsta^de Materiais para Construção; FotocoplS eSesSrde
varejista de mercadorias com predominância de produtos allmenlíclos;!Comérclo varejista de gás mercearia e

Siní I - Apllcaçao de revestimento eáe resinas em InterloreVe exteriores- Atividades de
S ® Comerçlo.yárejista de LubrlflcántésrComercio varejista déSSos^

uso.profissional ede segurança do trabaltio; fabricação de equIpamentS de

^fntorel™"«lIrordíS
í® ° ' ComercIo varejlstâ de material elétrico ehidráulico; Obras de alvenaria- AtlvIdSe de

Para verlJIcar a auteniltídade acesse www.junlacom0rcial.pr.gov.br
e Intonne o íMimgro 173392008 naConsulta deAutenilddade

Considiadspon^el porSO(Sas

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Leina123/2006)

MIcroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Administrador
inicio do

Mandato

Término da

Mandato

PrcUdàidddâ fapüUiu
CiuOk-a

MetfUiProraâd* N<1200-Z
dt 34d« «gostodt XOI.

Documento Assinado Dígilalmenle 31/05/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Vocádeve instalaro certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.flovii/certificado

V



GOVERNO DO PARANÁ

fuNTA COMERCIA^^^^^^^
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA p^alna- 002/ 0D2
M fos^umentos esão vígenles
NOfTiecnipresariai=^»-^ ' i" í f
C. HOFFMANN EMPREEN_piMEWrÃÊÍFi5?^ V V
Natureza Jurídica: EMPRESftlNDlvrDUÃ^E:"RESPÒNSABtLIDADELtDA-^^^^ '̂

Empresarial

Numero de Identificação do Reblslfõ'Sê^^
Empresas - NIRE (Sede)
41 60006890-4

Titular
Nome/CPP f ' • • ' n

CUOWS HOFFMANN • /
099.074.78^0 .

_i'* :r

UitlmoArquivamento

Data: 22/^017
Ato: ALTERAÇAO

'/ /'í18.563i813/0001-55
tJfi « :-. •^^V

\VU

NúmeroIS20172420172432758

Evento (s): ALTERAÇAO DE DADOS EDE NOME EMPRESARIAL

mIclQ do
.... Administrador • t-^-Mandata

00

^ Situação

27/10/2015

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Status

• VXXXXXXXXXXXXXXXXXX

17/339200-8
CURIT]B/^PR/31.de maio de 201*7

"'X

Para ve/lílcar aautenticidade acesse www.juntaconiertíal.pr.gov.br
e Informa o númaro 1733SG008 na Consulta de Autenllddade

Consulia cfi^nlvel por30dias

LIBERTAD.BOGUS /
SECRETÀr1Í\\GERAL /

^ \ / KfV 3.

_ -' ,( A' h f • /' • *

•I rA..-/i
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n" 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948,000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 ~CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.cora

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 102 /2017

DECLARACAG DE CUMPRIMENTO DOS REQÜISitOS DE HABILITACÃn

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa C.HOFFMANN EMPREEDIMENTO
EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ n.° 18.563.813/00001-55, por intermédio de
seu representante legal, oSr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de Identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SESP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA sob
penas da Lei. nos termos do artigo A\ Inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plet^amente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 20/07/2017

CLOVIS HOF

CPF: 099.074.

RG: 8.069.014-í

Proprietário

88

FONE:(45)3282-1768-Av, Continental, 1347-Sala 2-Pato

E-mail: thevesoin@hotmaiLcom

n 8.563.813/0001-55 ^
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU
AV. CONTINENTAL. 1347, SALA 02 -CENTRO

\ CEP: 85.948-000 •PATO BRAGADO - PR-^f

Bragado-Pr - CEP 85.948^00
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmaiI.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 102 /2017

jDECLARACAQ DE QUE SE ENQUADRA COMO MICRQEMPRESA OU EMPRESA T)R
PEOUENQ PORTEíLei Gòmblementar

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ n.° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seurepresentante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN
portador do documento de identificação RG n.° 8.069.0142, emitido pela SESP/PR, e do CPFn.°
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Idoartigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantesdo parágrafo 4^do artigo
39 da Lei Complementar nS. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLOVIS HOF

CPF: 099.074.'

RG: 8.069.014-2

Proprietário

Pato Bragado, 20/07/2017

n 8.563.813/0001-55 '
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV. CONTINENTAL, 1347. SAIA 02-CENTRO
LcêP:5S.948-000-PATO BRAGADO. • PR.J

FONE;(45)3282-1768 - Av.Coalinental, 1347- Sala2 - PatoBragado- Pr • CEP85.948-000

E-mail;tlieve$om@hotmaiI.cotn
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado- Paraná- Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun; 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.® 102 /2017

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR
Referente: Licitação Modalidade
Pregão n9 102 /2017

Abertura 20/07/2017

AS 14hs20min

Proponente:

Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI-ME

Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)3282-1768
E-mail: thevesom@hotmail.com

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)

limos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

|ITEM QUANT. MEDIDA IDESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vl unit. vl.total

1 1 und

Painel Senha eletrônica ~ contendo:

01 Impressora de senha com data e hora;
04 botão acionador;

01 botão de ajuste;

01 suporte para painel de senha;

01 oainfil sfinha.pijirhpW cm;

MICHELANGELO R$ 3.070,00 RS3.070,00

n 8.563.813/0001-55 '
G. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI

AV.CONTINENTAL. 1347.SALA02.CENTRO
|̂ CEP:85.y48KXXI-PATO BRAGADO • PR._J



2 1 und
Mão de obra para instalaçãode seniia
eletrônica

' THEVESOM^ : RS 420,00 RS 420,00

3 200 und Bobinas termo sensível 57x22xlv MEXPRINTER RS10,00 RS 2.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$5.490,00

VALOR TOTAL r$ 5.490,oo cinco mil, quatrocentos e noventa reais

Oprazo de validade da proposta depreços é de 60 (Sessenta) dias corridos

GARANTIA; 06 (seis) meses

Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias, após asolicitação efetuada, junto aSecretaria IWunicipal de Saúde;

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos:
Banco: 748-sicredi

Agência: 0715

Conta: 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos eindiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos eoutros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já, aintegral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Aapresentação da proposta implica automaticamento no conhecimento pelo eaceitação de todas
condições expressas no edital e enexos.

as

Atenciosamente,

A

CLÕ\ã8TOFF.™„.
CPF: 0^074.78^30'
RG: 8.069.0

Pato Bragado, 20/07/2017

r18.563.813/0001-55'
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV. continental. 1347. SALA 02•CENTROY\ AV.CONTINENTAL.

Proprietário paio bragado - pr.J



ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL N."" 102/2017

OBJETO: Aquisição de painel de senhas eletrônica para estruturação do setor
de agendamento do Município de Pato Bragado/PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
PREGÃO PRESENCIAL N® •102/2017, que a empresa C.HOFFMANN
EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n^ 18563813/0001-55, estabelecida na Av Continental 1347, Município Pato
Bragado-PR CEP 85948-000, neste ato repí-esentado Clovis Hoffmann, realizou
visita técnica ao local da realização dos serviços, conforme objeto do edital de
Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 14 de Julho de 2017.

Secretá

Hoffmann
jMér^mann

CPK099.074.788-30
RGr^069.0l4-2

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI

Empresa

r18.563.813/0001-SS"""®
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI

AV.CONTINENTAL,) 347.SALA 02 • CENTRO
- [__ CEP: 85.946-000 •PATO BRAGADO - PR. {

john Jeferson Weber Nojla"
CPF 056.669.419-09

ilârioMunic. deSaúde

de Saúde
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Belo Horizonte, 12 de julho de 2017

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
ÀComissão de Licitação

DADOS DA LICITAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n.o 102/2017

Objeto: Aquisição e Instalação de 01 painel de senha eletrônica para manutenção das atividades

junto a Secretaria Municipal de Saúde

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL: Higor Rafael Ribeiro 04568008670

CNPJ: 13.175.483/0001-07

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001726590.00-22

ENDEREÇO: Rua Bom Retiro 210, Galpão 2, Jardim Montanhês, Belo Horizonte, MG, 30730-650

TELEFONE: (31) 2555-3506, (31) 9 91483506

REPRESENTANTE LEGAL: HIgor Rafael Ribeiro

E-MAIL/SITE: vendas@hrDainels.com.br / www.hrDalnels.com.br

DADOS BANCARIOS: Banco Inter, Agência: 0001, Conta Corrente: 755450-8

PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa

ao fornecimento/prestação de serviços, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.o

102/2017, conforme relacionado abaixo:

1. Objeto

Item Quantid

01 Unid.

Descrição dos Produtos/Equípamentos/Marca

- 01 Painel senha/guichê cor dos caracteres vermelho,
dimensões em cm, 60x18x8;

- 04 Aclonador RF, com botão chamar e botão
rechamar senha;

- 01 Controle de ajuste.

- 01 Impressora senha, impressão térmica, 57mm,
impressão senha, data e hora, possibilidade de inserir
logo marca;

- 02 Suporte para parede em aço carbono, parafuso
6mm;

Marca

Lamix

Rua Bom Retiro, 210, Jardim Montanhês, Belo Horizonte - MG
www.hrDaínels.com.br - (31) 2514-1009 - (31) 99148-3506

Valor Unitário
do Item CR$)

R$ 2.900,00

Valor Global
do Item (R$)

R$ 2.900,00
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2 01 Unid.
- Instalação, fixação de painel em local determinado

pela unidade, treinamento de utilização.
Hr Painéis R$ 250,00 R$ 250,00

3 200 Unid.

- Bobina térmica para Impressora de senha 57mm x
22m, Papel térmico/termossensível, papel amarelo
(parte Impressa) e verso em branco.

MEXPAPER R$ 9,00 R$ 1.800,00

Valor global do Lote R$ 4.950,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 4.950,00 ( Quatro Mil novecentos e cinqüenta reais).

2. Validade da proposta

A validade da proposta é de 60 dias, a contar a partir da data de sua apresentação.

3. Condições Contratuais

3.1. Prazo de entrega

Até o máximo de 15 (quinze) dias, após a solicitação efetuada, junto a Secretaria

Municipal de Saúde;

3.2. Garantia

Garantia mínima de 06 (seis) meses, contados da data da entrega dos

materiais/equipamentos.

4. Considerações comerciais

A) O preço da proposta incluí todos os custos e despesas, bem como o lucro almejado tais

como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração, encargos

sociais, trabalfiístas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com

o fornecimento do objeto da presente licitação.

B) Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Estamos de acordo com todos os termos do ^tal.

Atenciosamente,

Hr Painéis e Sístsmá Elétrô^,
HIgor Rafael Ri^jro

11 COS
r «

Rua Bom Retiro, 210, Jardim Montanhês, Belo Horizonte - MG
www.hrpaineis.com.br - (31) 2514-1009 - (31) 99148-3506
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do .Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
Na 034/2017

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

empresa CADASTRADA: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ArtiRO ^°nformidade com oArtigo 51 da Lei Federal n.a 8.666/93 de 2i/nfi/Q:í r«rv, ~ .

RESOLVE;

.Prf» "^I^^ANN empreendimentos EIRELI - ME com
GNPJ n' irsSS^Sia/OOorS "^
DE FORNECeTorHS dr M'""7 -i"'—te inscrita no CADASTRO MUNICIPAL

•«1
Av. Willy Barih, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95 719 477/nnm

www,patebrasndo.pr.0ov.br . CEP 85948-000 - Pato Bmgàdo íaíaná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Comercio varejista de mercadorias com predominância de produtos aiimentlcios-
Comercio varejista de gás, mercearia e armazém; Aluguei de Máquinas e
Equipamentos para escntónos; Comercio varejista de ferragens e Fen^mentas-
Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico: Recarga de Cartuchos
para Equipamentos de informática; Reparação e iVianutenção de equipamentos eietro
eletrônicos, eletrodomésticos, computadores ede Equipamentos Periféricos; Comercio
Varejista de Bnnquedos e Artigos Recreativos; Comércio Varejista de Artigos
Esportivos; Empreendimentos em Fabricação de Estruturas Metálicas: Fabricação de
tanques, reservatórios e caldeiras; Comercio Varejista e instalação de Cortinas
Persianas. divisonas. Vidros. Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de Urtianização de
Ruas. Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios; Prestação de serviço de
limpeza predial; comercio varejista. Instalação e Manutenção de Sistemas de Centrais
de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; Comercio varejista, reparação e
manutençao de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Artigos de
Joalhena; Fabncação, instalação e reforma de Portas. Janelas, Tetos. Divisórias e
amános embutidos; Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e exteriores-
Atividades de Sononzaçao e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes-
Comenio varejista de pneumáticos e cãmaras-de-ar. Serviço de borracharia para
veículos automotores; Serviços de instalação, Manutenção e Reparação elétrica de
veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura; Fabricação de
Esquadnas de Madeira ede Peças de madeira para instalações industriais. Comerciais
e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Acessórios-
Recuperaçao de Moveis; Serviços de Lantemagem Ou funilaria e pintura de veiculas
automotores; serviços de lavagem, lubrificação e poiimento de veículos automotores-
instalaçoes elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamentos de
Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviço de
Conservaçao e Manutenção do sistema de iluminação pública; comércio varejista de
produtos saneamentos domissanitários; Educação profissional de nível técnico;
Comercio atacadista de embalagens; Comércio varejista de embarcações, peças é
acessonos; Comércio varejista de artigos de caça pesca e camping; Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho-
fabncaçao de equipamentos de infonnática; Comercio varejista, manutenção e
reparaçao de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio varejista de
maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, peças e
acessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para' veículos
automotores, residências, comerciais e industriais; Comercio varejista de equipamento

Av. Willy Barlh, 2885 -Fons/Fax: 45 3282-13S5 - CNPJ 95719 472/0001-05
www.pc.fobra0ado.pr.Bov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1,1 • "• •' " «"1

f..Jòrsr''""""•""• •""«

Pato Bragado, em 30 de maio de2017,

iVIARGÒ B©\fins SE73ERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3282-1355 - CNPJ 95.719 472/0001 05www.potobragado.pr.gov.br - GEP 85948-000 - Paio Bragodõ - PaíL^á
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Rra ^-verqualquerdivergância, providendejunto

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚhCRODEINSCRIÇAO
18.563.813/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE ÍNSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI • ME

TtRJLO DO eSTiíBELECIMENTO (NOME DE RSNTASIA)
THEVESOM

DATADE^ifiERTlJRA
23/07/2013

CODIGOEDESCRIÇAOOAATIWDADeECONOMOA PRINCIPAL47.53.9.00. Comérclovarellsta esDeclattzado de eletrodomésticos eeQuIoamentos de ãudio evfdao
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ArMDAOES ECONCMCAS SECUNDJSRIAS

to -f^ «_•

18.22-9-01. Serviços de encadernação e plastlfioaçâo
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

° =.e.ro.e.p.„.,o„. e =,u,pa.s„.„s .e
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-341 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

' Instalação emanutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação erefriaeracâo43.22-343 -Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio veniiiaçao e remgeração

°•" °"l"'"""'-'- «= "-"l-Çâo efinalização en, vias públicas, portos e

« oSlí? revestimentos ede resinas em Interiores eexteriores
lliSÍÍJ' 3® manutenção ereparação mecânica de veículos automotores

fSíi? •f ' ? lanternagem ou funllaria epintura de veicules automotores
5® manutenção ereparação elétrica de veículos automotores

ís "SÍ?' l epollmento de veículos automotores
45 30 tÍ5'cZS «" ® ! acessórios novos para veículos automotores45.3Q.7-05 - Comércio a varejo de pneumâtlcos e câmaras-de-ar

CÔDIGOE DESCRIÇÃO DA NAnjREZAjurídica230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresârl
LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRno

CENTRO

ENTE FEDERATM3 RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SmJAÇAO ESPECIAL

NÚMERO

1347
COMPLEMENTO

SALA 02

MJNICiPlO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRA

23/07/2013

DATADASíTUAÇAO especial

24/05 17 17:38
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NÚMERO DEINSCRIÇÃO
18.563.813/0001-SS

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

0ATADE;!£ERTURA

23/07/2013

NOMEEhPRESARlM.

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI- ME

CÓOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATMDADÊS ECONÔMICAS SECUNDARIAS —
46.79-6-03 - Comércio atacadistade vidros, espeliios,vitraise molduras

mercadorias em gerai, com predominância deprodutos alimentícios -supermercados
47,21-1-04 - Comérciovarejista de doces, baias, bombons e semeihántes
47.324-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintase materiais parapintura
47.42-3-00 • Comércio varejista dematerial elétrico
47.44-0-01 -Comércio varejista deferragens e ferramentas
47.44-0-05 -Comércio varejista de materiais de construção não especincados anteriormente
47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construção emgeral
47.51-2-01 •Comércio varejista especializado de equipamentos esuprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado deequipamentos detelefonia ecomunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 •Comércio varejista deartigos de colchoaria
47.54-7-03 -Comércio varejista deartigos deiluminação
47.55-5-01 -Comércio varejista detecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 -Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 -Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais eacessórios
47.57-1-flO -Comércio varejista especializado de peças eacessórios para aparelhos eletroeletrônlcos para uso
doméstico,exceto informática e comunicação

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURlOICA
230-5 -Empresa individual deResponsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

65.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESmjAÇAOCWASTRAL

SmJAÇAOESPECIAL

NUMERO

1347
COWLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAG/VOO

TELEFONE

(45)3282-1786 / (45)3282-1305

UF

PR

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/07/2013

DATADASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634. de 06de maio de 2016.

Emitido no dia 24/05/2017 às 17:38:27 (data e hora de Brasília).
Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

NUh€R0 DEINSCRIÇÃO
18.563.813/0001-SS

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

DMADEASERTURA

23/07/2013

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.59-8-01 -Comércio varejista deartigos detapeçaria, cortinas e persianas

varejista deoutros artigos de usopessoal e doméstico não especiflcados anterlonnente
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - %20Comérciovarejista de jomals e revistas
47.614-03 - Comércio varejistade artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comérciovarejista de discos, CDs,DVDs e fitas
47.63-6-01 -Comércio varejista de brinquedos eartigos recreativos
47.63-6m2" Comércio varejistade artigosesportivos
47.63^3 •Comércio varejista de bicicletas etriciclos; peças eacessórios
47.72-5-OB -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-340 -Comércio varejista deartigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 •Comércio varejista deartigos dovestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejistade calçados
47.83-1-01 •Comércio varejista de artigos dejoalhsrla
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.894-01 -Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 -Comércio varejista deplantas e flores naturais
47.89-0-07 -Comércio varejista deequipamentos para escritório
77.33-1-00 -Aluguei de máquinas e equipamentos paraescritórios
81.30-340 'Atividades paisagísticas

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA
230-5 •Empresa Individual deResponsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948400

ENDEREÇOB.ETRâNICO

BAJRRO/DISTRtTO

CENTRO

ENTE FEDERAnVORESPONSÂVEL (EFR)

NUMERO

1347
COM>LeNENTO

SALA02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45)3282-1786 / (45) 3282-1305

UF

PR

SnUAÇAOCAOASTT^
ATIVA

DAIADASmJAÇAO CAOASTRM.

23/07/2013

MOTIVO DESm^AÇjlOCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DAIADASnUAÇAO ESPECIM.
• tlÉMIÉ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06de maio de 2016.

Emitido no dia 24/05/2017 às 17:38:27 (data e hora deBrasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhERO DE INSCRIÇÃO
18.563.613/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMSEWRESARW.

C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

CÔDIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUND/ÍRIAS
82.19-941 • Fotocópias
90.014-06 -Atividades desonorização e deIluminação
95.11-8-00. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção deequipamentos decomunicação
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÚDIGO EDESCRIÇÃO DA NAOIREZAJURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000
BAJRROflDISTRrrO

CENTRO

NUMERO

1347
COhFLE«,ENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

DATA DE ABERTURA

23/07/2013

ENDEREÇOELeTRÔNlCC
TELEFONE

(45)3282-17861 (45)3282-1305

ENTE FEDERAnVDRESPONSA\EL (EFR)
Mm

UF

PR

SrrUA^AO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASraiAÇAOCADASTRAL

23/07/2013

MOTIVO DESnVAÇto CADASTRAL

SmiAÇAOESPECIAL
DATADASmJAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de06de maio de2016.

Emitido no dia 24705/2017 às 17:38:27 (data e hora de Brasília).
Página: 4/4
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•CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18563813/0001-55
Razão Social: c hoffmann empreendimemtos eireu me
Endereço: av continental 1347sala 02 / centro / pato bragado / pr /

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço • FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/07/2017 a 02/08/2017

Certificação Número: 2017070403403565022709

Informação obtida em 17/07/2017, às 01:04:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

í\
17/07/2017 01:04
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC.

MINISTÉRIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AÒS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EiRELI - ME
CNPJ: 18.563.813/0001>55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem aser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins decertificação daregularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem osmesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão éválida para oestabelecimento matriz esuas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta aele vinculados. Refere-se àsituação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN eabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991,

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://www.receila.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1751 de 02/10/2014
Emitida às 08:05:25 do dia 14/06/2017 <hora e data de Brasflia>
Válida até 11/12/2017.
Código de controle da certidão:40E5.D89A.F799.8EB2
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.

14/06/2017 08:42



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PARi^A Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de DébitosTributários e de Dívida Ativa Estadual

016450706-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.563.813/0001-55
Nome; 0. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/10/2017 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda pr.^nv/ hf

Página 1 da 1
Emiaao via IntemetPúbEa (13/06/201722:07:56)



CERTIDÃO NR.

Munlcípío de Pato Bragado - PR
Secret^riadé iFiriánças:
D.epàrtamentQ Tributação^^^^^^^

eÉRTlDÃONÊGATIVADÉ DÉBlfÕS:
i(NADACONS.TA)

586/2017

cadastro °Técnic?'eem'%travls'"2S:'D?cí.:nt: SííriSS .ul
Contribuinte: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
CPF/CNPJ: 18.563.813/0001-55

reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer temoo aourar

fiscalizares.ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,07 de Junho de 2017

Número de Autenticidade: 796921987796921

Mbnicipiò dB Pato Bfagado .Atf. WPVBartK/28Í5;-. Pato Bragadp 4Pa»
CHpÍ 95.71&472ÂÒbl JD5

r\
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.563.813/0001-55
Certidão n®: 130592332/2017
Expedição: 12/06/2017, às 14:05:43
Validade: 08/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.563.813/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumento^s ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@C3t.jus-br ^
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n" 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348-®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmaiI.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 102 /2017

DEGLAI^ÇAO DE OBSERVANGIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA
CONSTITUIÇÃO FÉDERAL

Prezados Senhores:

CNPJ n;
C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO —ME, inscrita no

18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legai, o Sr. CLÓVIS
HOFFMANN, portador do documento de Identificação RG n.° 8.069.014-2, emitido pela
SESP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA sob penas da Lei, que, nos termos do §
6 , do artigo 27, da Lei n 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 7°, da constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

CLOVIS HOFF

CPF: 099.074.

RG: 8.069.014-

Proprietário

Bragado, 20/07/2017

r18.563.813/0001-55
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU

AV.continental. 1347.SAIA02 • CENTRO
CEP:8S.948«000«PAIO BRAGADO. • PR.

FONE:(4S)3282-1768-Av, Continental, 1347~Sata 2-PatoBragado-Pr • CEP 8S.948-000

E-mail; lhevesom@hotmail.com

A
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-I768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 102 /2017

DECLARACAQ DE IDQNIEDADE

Prezados Senhores:

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO BIRELI - ME, inscrita no CNPJ
n.° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador
do dociunento de identificação RG n.° 8.069.014-2, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.® 099.074.788-30,
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 20/07/2017

CLOVIS HOF

CPF: 099.07

RG; 8.069.014

Proprietário

r18.563.813/0001-55
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

— AV. CONTINENTAL 1347. SALA 02 •CENTRO
^CEP: 85.948-000 •PATO BRAGADO .* PR-

FONE:{45)3282-1768 - Av.Continental. 1347- Sala2 - Pato Bragado- Pr - CEP 85.948-000

E-tnail: thevesotn@tiotniaü.com í\
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Razão Social; C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELl - ME

AvenidaContinental, n° 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000
Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-I768 /99825-7348®

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®; 102 /2017

Declaracão de inexistência de impedimento leeal oara licitàr ou contratar

com a Administração

Prezados Senhores:

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELl - ME, inscrita noCNPJ n9 18.563.813/0001-55, por intermédio
de seu representante legal, oSr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG ns 8.069.014-2,
emitido pela SSP/PR, e do CPF nS 099.074.788-30, declara sob a penas da Lei, que, que não existem impedi
mentos legais para licitar oucontratar com a Administração Pública, emqualquer de suasesferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 20/07/2017

CLOVIS H

CPF: 099.074^8-30
RG: 8.069.014-2

Proprietário

r 18.5Ó3.813/0001-55?
C. HOFFMANNEMPREENDIMENTOS BREU

AV. CONTINENTAL. 1347. SAIA 02 • CENTRO
^_ C5P: 85.9«;8'000 •PATO BRAOAOO-, • PR. |

FONE:(45)3282-1768-Av.Continental, 1347-Sda2-PatoBragado-Pr -CEP85.94S.OOO

E-mail: thevesom@hotniail.com D
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Razão Social; C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmaiI.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°: 102 /2017

DECLARADO DE NEGATIVA DE PARENTiESGO

Aproponente C.HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ ns 18.563.813/0001-55, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial
de ne : 102 /2017 declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,
que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de paren
tesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

CLOVIS HO

CPF: 099.

RG: 8.069.

Proprietário

Pato Bragado, 20/07/2017

r18.563.813/0001-55
C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV.CONTINENTAL 1347,SAIA02-CENTRO
CEP:85.948-000-PATOBRAGADO - PR. '

FONE: ('4S)3282-176S - Av. Continental, 1347 - Sala 2- Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-CN)0

E-mail: thevesoni@hotmffll,com
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: C0xx45)3282-1768 /99825-7348 ^
CNPJ: 18.563.813/0001-35 - CAD/icms:90637383-17 - Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: theYesom@hotniail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.° 102 /2017

PROPOSTA DE PREÇOS

À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado-PR • . •
Referente: Licitação Modalidade

Pregão ns 102 /2017

Abertura 20/07/2017

ÀS 14hs20nnin
Proponente:

Razão Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347- SALA 2 - PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)3282-1768
E-mail: thevesom@hotmaii.com

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeirofa)

limos.(os) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

llTEM IQUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO [MARCA vl unlt. vl.total I

1 1 und

Painel Senha eletrônica - contendo:

01 Impressora de senha com data e hora;
04 botão acionador;

01 botão de ajuste;

01 suporte para painel de senha;
ni nainpl ípnha suichê 12 cm:

MICHEIANGÉLO RS3.070,00 R$ 3.070,00

r18.563.813/0001-55~í
C HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU '

AV. CONTINENTAL, 1347.SAIA02-CENTRO
CEP; 65.94&000 ♦ PATO BRAGADO - PR. I



2 1 und
Mão de obra para instalação de senha
eletrônica

THEVESOM .. R$ 400,00 R$ 400,00

3 200 und Bobinas termo sensível 57x22xlv MEXÇRJNTER,' R$ 10,00 . R$2.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE , R$5.470,00

VALORTOTAL RS 5.470,00 cinco mil; quatrocentos e setenta reais

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos

GARANTIA: 06 (seis) meses

Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias, após a solicitação efetuada, junto a Secretaria Municipal de Saúde;

Informações bancárias (conta em nome da licitonte) para eventuais depósitos: ;
Banco: 748-sicredi

Agência: 0715 ;
Conta: 39717-2 |

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outradespesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente asespecificações das normas técnicas ou i
qualquer outra quegaranta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já,a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Aapresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento pelo e aceitação de todas as.
condições expressas no edital e enexos.

Atenciosamente,

CLOV ANN

Proprietáribv^ ,

Pato Bragado, 20/07/2017

ri8.563.813/0001-55 *
c,HOFFMANN EMPREENDWENTOS BREU
AV.C0NT1NENTAL13í7.S^^CENTO0

] CEP: &S.V4&000-PATO BRAGADO - PR-—I
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.9 102/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n- 102/2017, que tem como
objeto a aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para manutenção das atividades junto a
Secretaria Municipal de Saúde.

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mi! e dezessete, às catorze horas e vinte minutos,
nas dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as
integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de
preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do
Pregão, na forma Presencial n^ 102/2017, o qual tem como objeto a aquisição e instalação de 01
painel de senha eletrônica para manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde,

conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e
Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
ww/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Destas 02 (duas) empresas
tratando-se das seguintes. C. HOFFMAIMN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, HIGOR RAFAEL

RIBEIRO - MEI, protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no
Editai Convocatório, sendo que todas as empresas que protocolaram os envelopes encontram-se
dentro da microrregião 22. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os
documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante,

nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do
Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, as quais estavam assim
credenciadas: Licitante C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME credenciada pelo senhor
Clovis Hoffmann, já a licitante HIGOR RAFAEL RIBEIRO - MEI não se encontra credenciada. Os

demais documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira
solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro
Empresa, conforme o caso. Todas as licitantes apresentaram as declarações solicitadas. A
Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no
item 10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas as proponentes que tenham
apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço
global ofertado. Se não houver," no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem
anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos. Visando aumentar à competitividade a pregoeira conduzira todas as propostas para a fase

de lances verbais. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.s 01, com a respectiva
proposta de preços apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor gioba
apresentado pelas licitantes, para execução do objeto desta licitação, conforme constante na
tabela de lances. As propostas de preços foram passadas aos representantes pára análise
verificação, neste momento verificou-se que a proposta da licitante HIGOR RAFAEL RIBEIRO - MEI

estava desacompanhada do atestado de visita, ficando portanto sua proposta desclassificad

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

conformecntem 9.3.2 do Edital Convocatório. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que
da mesma forma anaÜsou-as. A proposta da licitante C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME estava de acordo com o solicitado no Item 09 do Edital Convocatório. Sendo que as licitantes
participantes apresentaram os seguintes valores: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME
apresentou proposta no valor de R$ 5.490,00 (cinco mil quatrocentos e noventa reais), HIGOR
RAFAEL RIBEIRO - ME apresentou proposta no valor de RS 4.950,00 (quatro mil novecentos e
cinqüenta reais). Seguindo-se, portanto com a sessão, neste momento a pregoeira motivou o
credenciado habilitado a ofertar um novo valor visando melhorar os valores ofertados, conforme
item 10.5 do edital convocatório para entrega do objeto da licitação em pauta. Momento em que
a licitante demonstrou Interesse em apresentar nova proposta no valor de R$ 5.470,00 (cinco mil
quatrocentos e setenta reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope ns 02, contendo a
documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram devidamente
analisados. Os mesmos foram passados aos credenciados para verificação e rubrica. Neste
momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos documentos de habilitação. Nenhum
questionamento foi levantado nesta ocasião. A Pregoeira após análise dos documentos considerou
os documentos apresentados de conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora e
ADJUDICA o objeto deste Processo para a Licitante C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME ao valor global de R$ 5.470,00 (cinco mil quatrocentos e setenta reais). Encerramos esta
reunião às catorze horas e trinta minutos, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão\e^
representantes das proponentes presentes que assim o quiserem. \\

Av.Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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DO PREGDEIRD E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.9 102/2017.
OBJETO: Aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para manutenção das atividades junto a

Secretaria Municipal de Saúde.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
102/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio
apresenta a proposta de Preços apresentada pela empresa C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS

EIRELI - ME ao valor global de R$ 5.470,00 (cinco míl quatrocentos e setenta reais) como a de
menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no
Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 20 de julho de 2017.

Pregoeira

:ZIESMANN

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PAEECER JURÍDICO

PARECER FINAL

DE: PROCURADORIA JURÍDICA

PARA: PREFEITO MUNICIPAL

LEOMAR ROHDEN

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.s 102/2017

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n° 102/2017

PARECER:

Retornam à Procuradoria Jurídica Municipal os autos para exame do

procedimento licitatório na modalidade Pregão n^ 102/2017, tipo "menor preço globar/

visando a contratação de empresa(s) para aquisição e instalação de um painel de senha

eletrônica.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na

imprensa local (Jornal O Presente), no dia 07/07/17 e Diário eletrônico de 05/07/2017,

ficando definida a data de 20 de julho de 2017 para a realização da sessão pública para

recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de

habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de

publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 02 (duas)

empresas haviam protocolado os respectivos envelopes em tempo hábil.

Conforme relatado na Ata ns 135/2017 da Sessão Pública, quando da

abertura da sessão, observou-se que somente uma das empresas que protocolaram seus

envelopes encontrava-se representada, restando somente esta credenciada.

Partiu-se então para a abertura do envelope da Proposta - ENVELOPES NS

01, momento em que constatou-se que a proposta apresentada pela empresa HIGOR

RAFAEL RIBEIRO - MEI não possuía o Atestado de visita, motivo pelo qual, restou

desclassificada.

Av. Willy Barth, 2885 • Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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PARECER JURÍDICO
Assim, restou classificada somente uma proposta de preços e, por

conseguinte, uma empresa, para a segunda fase do certame.

Em seguida passou-se para a fase de lances verbais, onde a participante

habilitada apresentou nova proposta de preços, a qual foi aceita pela Pregoeira.

Superada esta fase, passou-se para a fase de verificação do conteúdo do

ENVELOPE de n^ 02 (dois), contendo a documentação da empresa vencedora, quando então

o Pregoeiro constatou que esta apresentou todos os documentos exigidos sendo declarada

vencedora do certame, sendo assim adjudicado o objeto da presente licitação, conforme

parecer de julgamento.

Ressaltamos que o presente parecer está sendo emitido por servidor
ocupante de cargo em comissão em razão da procuradora efetiva estar no período de gozo

de férias.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, no aspecto formal opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento,

nos termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 21 de julho^^20í7

(OLI

í7Pír29.724
jcüradçrJurídico

Portaria 058/2017
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TERMO OLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 102/2017.
OBJETO: Aquisição e instalação de 01 painel de senha eletrônica para manutenção das atividades junto a
Secretaria Municipal de Saúde.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da empresa Licitante C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME ao valor global de RS
5.470,00 (cinco mil quatrocentos e setenta reais), para fornecimento do objeto da licitação em
pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo
Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 21 de julho de 2017.

PM

J LEpMAR /?OW,
Prefeito do M^icipio

PUBLIMO NO DIÁRIO OFICIAL^

^WQ±ÍJ3JI
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